Camara Municipal de {Monte Mor

Paldcio 24 de Marco
INDICACAO Ne __ 799 /2018

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR.

“Indico ao Poder Executivo, que solicite da empresa de Transporte Publico, para que
estendam o horério da recarga do cartdo do passe comum até as 1hs00, no terminal Rodoviario
de Monte Mor.”. - : T

Nos termos do Aﬂ';lﬁ.ﬁ'doi'Regimentd:l,ntgrﬁ:q;'appgé‘»ento para conhecimento desta colenda
Casa de Leis a ser encaminhada-ao Senhor Prefeito;-indicando o qug segue:

Ap6s ouvir as reclamagoes dos usuarios do Transporte Publico Metropolitano, os
quais utilizam o sistema para ir trabalhar ou até mesmo para os compromissos do dia a dia,
solicitam com brevidade, que o atendimento do gui-cﬁé do Terminal Rodovidrio de Monte Mor
seja estendido até s 19hs00, assim podendo favorecer os trabalhadores, que /durante o dia néo
tem tempo habil para se locomover até os terminais para estarem realizando a recarga do ca rtdo
do Transporte Publico.

Ante o expcl‘)sto, atendidas as formalidades regimentais “INDICO” que seja
oficiado ao Senhor Prefeito-Mun_icipaI, para que através do Departamento de Competéncia, tome
as devidas providéncias em pr_olr de nossa popula];‘a‘b‘,‘ para estender o horério de recarga do
cartdo de passe até as 19hs00, dentreda‘-m’é'i'o—f'ﬁféiii'dade.ﬂpessi‘\';e’I.

SALA DAS SESSOES VEREADOR HELLIO NEMER, 30 DE AGOSTO DE 2018.
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